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INDICAÇÃO 
Nº. 109/2021  

 
 
 
 

 

 

AUTORIA DOS VEREADORES: DIEGO RICARDY DA COSTA VIEIRA (PTB) E MIGUEL 
SILVA (PSL) 

 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  

Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor João Paulo da Silva Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

Os Vereadores que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao Exmo. Sr. 

Renan Bom Ribeiro, Secretário Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e 

Meio Ambiente, a seguinte Indicação onde solicitam:  

 

Solicitação de limpeza em terreno do município, que vem sendo utilizado pela firma de 

asfalto da Vila Militar e Atílio Monteiro.  

  

Justificativa: Considerando que o referido terreno vem sendo alvo de reclamações de 

moradores da redondeza, devido à quantia de lixo e mato que nele se encontra, e também por 

haver um “depósito” que supostamente era usado para guardar materiais, que se encontra 

aberto sem portas, o que torna esse espaço um local de fácil acesso e segundo os vizinhos um 

local que acaba gerando transtornos devido à falta de segurança que vem ficando na redondeza, 

visto que frequentemente usuários de drogas e até mesmo casais são vistos ali nesse espaço. 

O referido terreno está localizado na esquina da Rua José Aparecido do Nascimento e Rua 

Manoel Leite Clementino na Vila Militar. Agradecendo vossas atenções, enviamos os protestos 

de elevada estima e respeito. 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 13 de dezembro de 2021. 
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